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Requerimento N° Ó 4 '2 /2022

Requeiro à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às fonnalidades regimentais, que seja

feito um veemente apelo ao Prefeito da Cidade o Exmo, Sr. Marinaldo Rosendo de

Albuquerque, bem como ao Secretário de Defesa Social, Dirceu Costa. Para que seja

concedida permissão para a criação de uma ciclovia permanente à margem dos trilhos do
trem localizados no perímetro urbano, no centro de Timbaúba.

Justificativa

Objetiva-se oferecer à população a opção de utilizar a ciclovia como um meio mais

sustentável e seguro de deslocar-se pelo município. A bicicleta é indicada para a

realização de percu rsos cu rtos, com raio em torno de 5 km, velocidade de 15 km/h e tempo

médio de 20 minutos. Desse modo é possível propiciar a integração de toda a

comun idade, de modo que os pequenos trajetos como ir ao trabalho, escolas e áreas de

lazer, sejam feitos de maneira ecológica e segura, sem o grande trânsito de veículos.

Nesse sentido, demonstra-se que o presente requerimento trata-se de um desejo dos

mun ícipes que acreditam numa melhor urbanização de nosso município, como também,

baseia-se em leis, documentos oficiais e princípios da mobilidade urbana. Isto posto,

destaca-se a Lei Federal N° 12.587/2012, a qual institui em seu Art. 6, a Política Nacional

de Mobilidade Urbana, que dispõe "a prioridade dos modos de transportes não

motorizados sobre os motorizados e dos serviços de transporte pÚblico coletivo sobre o

transporte individual motorizado". Outrossim, a utilização da bicicleta além de ser mais

sustentável ao reduzir a emissão de gases poluentes, propicia também melhor qualidade

de vida ao melhorar a resistência muscular, circulação sanguínea, fôlego, entre outras

benesses. Desse modo, faz-se necessária a atuação do Poder PÚblico quanto a esta

temática, assim sendo, realizo esse veemente apelo a fim de assegurare propiciara bem-
estar dos mun ícipes.
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